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DECRETO Nº 024/2023 

 

 

“NOMEIA COMISSÃO MUNICIPAL PARA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DO 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO DE IÚNA/ES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 

O Prefeito Municipal de Iúna/ES no uso das suas 

atribuições legais, e  

Considerando a necessidade de designar membros 

para compor a comissão responsável pela revisão e 

atualização do Código Tributário municipal (Lei n.º 

1989/95), segundo a realidade do Município e nos 

termos da mais recente e moderna legislação brasileira 

aplicável sobre a matéria;  

 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a comissão de atualização do Código Tributário municipal abaixo 

qualificada para, sob a presidência do primeiro, estabelecer os procedimentos 

necessários para a revisão e atualização do Código Tributário municipal (Lei n.º 

1989/95): 

I – Edna Maria de Melo Nunes 

II – Rodolpho Silva Gomes  

III – Jonildo de Castro Muzi 

IV – Waldrem Marcelo Oliveira 

V – Guilherme Vieira Victor de Souza – Suplente: Maxsuel Freitas Pimentel 

VI - Antônio Gonçalves Júnior 

VII - Alan Mariano  

VIII – Loris Teixeira Simoura Gardiman 

IX – Antonio Jorge Cardoso Faria 

X – Carlos Alberto Amaral 

XI - Agnaldo de Amorim Fernandes – Suplente: Adriano Almeida Goncalves 

XII – David de Paula Florenço 

XIII – Eberton Raider da Costa 
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Parágrafo único. Poderá o presidente da comissão, sempre que necessário e mediante 

Ofício dirigido ao Gabinete do Prefeito, solicitar a participação de outros servidores do 

Município para contribuir com o escopo das atividades desta comissão. 

 

Art. 2º A revisão e atualização do Código Tributário municipal deverá ser 

consubstanciada em Projeto de Lei Complementar a ser apresentado ao chefe do Poder 

Executivo, para posterior envio ao Poder Legislativo municipal. 

 

Art. 3º A função de membro da comissão de desburocratização municipal não será 

remunerada, sendo seu exercício considerado de relevante interesse público. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Iúna, Estado do Espírito Santo, aos vinte e um dias 

do mês de março do ano de dois mil e vinte e três (21/03/2023). 

 

 

ROMÁRIO BATISTA VIEIRA 

Prefeito de Iúna 

 

Publicado no hall da Prefeitura 

Municipal de Iúna às 17h00 de 
21/03/2023. 

 

 
 

Chefe de Gabinete 

  Breno Vinicius da Silva Oliveira 
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